
 

 

 
INAPA – INVESTIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E GESTÃO, SA 

(sociedade aberta) 

Sede: Rua Castilho, n.º 44 -3.º, freguesia de São Mamede, Lisboa 

Capital social: € 150 000 000,00 

NIPC e matricula na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa n.ºs 500 137 994 

 
 

COMUNICADO 
SOBRE O PREENCHIMENTO DA VAGA EM ABERTO NA COMISSÃO DE AUDITORIA DO 

CONSELHO DE ADMIISTRAÇÃO 
 
 

Para cumprimento do disposto no art.º 3.º do Regulamento CMVM n.º 5/2008, INAPA – 

Investimentos, Participações e Gestão, SA torna público ter a Comissão de Auditoria do 

Conselho de Administração designado, no uso da faculdade prevista na alínea c) do n.º 3 do 

art.º 393.º do Código das Sociedades Comerciais, aplicável ex vi do disposto no art.º 423.º H, 

do citado diploma legal, o administrador Dr. Eduardo Fernández-Espinar para preenchimento 

da vaga em aberto na referida Comissão de Auditoria, designação a sujeitar a ratificação dos 

accionistas na primeira assembleia geral que se vier a realizar. 

 

O administrador em causa preenche os requisitos de independência e de não-

incompatibilidade contemplados nos art.ºs 414.º e 414.º-A do Código das Sociedades 

Comerciais. 

 

A Comissão de Auditoria do Conselho de Administração desta sociedade, passou, em 

consequência da designação que pelo presente se torna pública a ter a seguinte composição: 

 

Dr. Emídio de Jesus Maria – Presidente; 

Dr. Acácio Jaime Liberado Mota Piloto - vogal; 

Dr. Eduardo Fernández-Espinar - vogal. 

 

 

Lisboa, 19 de Julho de 2010 

 

 


